
diário oficial Nº 34.949   11Quinta-feira, 28 DE ABRIL DE 2022

serVidor MatricULa
JHoN KEVEN caValcaNTE caMPoS 5948814/2
PaUlo iVaN coNcEiÇÃo dE liMa 5946741/1

VaNESSa da SilVa MoUra dE fariaS 5946662/1
MaTEUS da SilVa fErrEira MarTiNS faVacHo 5949216/2

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente da fundação ParáPaZ

Protocolo: 790531

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

Portaria
.

Portaria Nº 338/2022- daF/sePLad de 26 de aBriL de 2022
a diretora de administração e finanças-SEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 1.667/2021-ccG de 10 
de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.762 de 11 de 
novembro de 2021 e as que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 
002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro de 2019, publicada no doE nº 
34.057, de 12 de dezembro de 2019, e ainda,
coNSidEraNdo o processo n° 2019/199171 de 30 de abril de 2019;
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rESolVE:
1. dESiGNar o servidor odilENE fErNaNdES da coNcEiÇÃo SaNToS, 
funcional nº. 1996-1, ocupante do cargo de assistente administrativo, 
para a função de fiscal e o servidor daVi da SilVa SoarES, id. funcional 
nº. 388-1, ocupante do cargo de assistente administrativo, para a função de 
Suplente, devendo ser intermediador substituto entre as partes do contrato 
nº 01/2022 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE PLA-
NEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo - SEPlad e a empresa iNSTiTUTo aocP.
2. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 789912
Portaria Nº 339/2022- daF/sePLad de 26 de aBriL de 2022
a diretora de administração e finanças-SEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 1.667/2021-ccG de 10 
de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.762 de 11 de 
novembro de 2021 e as que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 
002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro de 2019, publicada no doE nº 
34.057, de 12 de dezembro de 2019, e ainda,
coNSidEraNdo o processo n° 2021/546812 de  21 de maio de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rESolVE:
1. dESiGNar o servidor claUdia dE MoraES rEGo HESKETH, funcional 
nº. 25607-1, ocupante do cargo de Técnico a, para a função de fiscal e 
o servidor roSEaNE SaNTaNa fraSÃo, id. funcional nº. 57191445-1, 
ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública, para a função de Suplen-
te, devendo ser intermediador substituto entre as partes do contrato nº 
02/2022 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE PLA-
NEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo - SEPlad e a empresa ÊXiTo EficiÊNcia 
EM iNforMaÇÃo E TEcNoloGia lTda ME.
2. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
 iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 789914

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Portaria coLetiVa N° 0083-Gs/sePLad, de 22 de aBriL de 2.022.
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
rESolVE:
Exonerar a pedido, de acordo com o art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94, 
os servidores abaixo discriminados:

Nome Mat. cargo Lotação a contar Processo
Nadson Marques albuquerque de Brito 57227017/2 Técnico de Enfermagem SESPa 09/03/2022 2022/278908

cesar augusto oliveira Barcelos 57190616/1 Enfermeiro SESPa 01/04/2022 2022/396486

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 22 de 
abril de 2.022.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 790473
Portaria N° 0088-Gs/sePLad, de 26 de aBriL de 2.022.
o SEcrETári0 dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
considerando os Termos do Processo administrativo Eletrônico nº. 
2021/838731;
rESolVE:
Exonerar a pedido, a servidora Elida iNES diEMiNGEr rodriGUES, do 
cargo de Professor, código GEP-M-ad1.401, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, a contar de 31/11/1.994 de acordo com o art. 59 
da lei n° 5810 de 24/01/94.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 26 de 
abril de 2.022.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 790476

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

1º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 14/2021 – sePLad/daF
coNTraTaNTE: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiS-
TraÇÃo, com sede na Travessa do chaco nº 2350 – Bairro do Marco, Be-
lém/Pa, inscrita no cNPJ/Mf 35.747.782/0001-01.
coNTraTada: EMPrESa dE TEcNoloGia da iNforMaÇÃo E coMUNi-
caÇÃo do ESTado do Pará - ProdEPa, estabelecida nesta capital, na 
rodovia augusto Montenegro, km - 10. centro administrativo do Esta-
do, distrito de icoaracy, cEP: 66.820-000, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 
05.059.613/0001-18.
oBJETo: Prorrogação do prazo de vigência, pelo período de 12 9doze) meses.
ViGÊNcia: a partir de 14/05/2022 e término em 13/05/2023.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Uo: 91101
ação: 04.126.1508.8238 – Gestão de Tecnologia da informação e comunicação
Natureza de despesa: 339039 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
fonte: 0101006356
origem do recurso: Tesouro Estadual
Valor aNUal: r$ 183.941,61 (cento e oitenta e três mil, novecentos e 
quarenta e um reais e, sessenta e um centavos)
daTa da aSSiNaTUra: 26/04/2022.
ordENador: irÍS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 790513

.

.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

termo aditivo: 8º
convênio: 020/2019
Processo:318.471/2019
objeto: Prorrogar por solicitação o Prazo de Vigência
data da assinatura: 27/04/2022
Vigência: 28/04/2022 a 27/06/2022
Partes:
Beneficiário ente Público: Município de ELDORADO DO CARAJÁS
convenente: iara Braga Miranda
concedente: SEPlad
ordenador: ivaldo renaldo de Paula ledo

Protocolo: 789938

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 341/2022-daF/sePLad, de 26 de aBriL de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 74, §2º, da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo o Processo nº. 2022/496371 de 26/04/2022,


